
cÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, '

ESTADO DO PARANÁ

10 ADITAMENTO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO nO.15/2019

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO LARGO, órgão público municipal, inscrito no CNPJ sob n?01.653.199/0001-10, com
sede na Rua Subestação de Enologia, 2008, em Campo Largo - PR, neste ato representado
por seu Presidente Mareio Angelo Beraldo, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade RG 4.958.907-7 e do CPF n.?023.586.939-28 residente e domiciliado em Campo
Largo, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, MEDCOPY ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ TICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob n. 00.309.613/0001-05, com sede na Rua dos Rouxinóis, 44, Novo
Mundo, Curitiba - PR, CEP 81.020-450, neste ato representada por DIONI EDSON
NICHOLLS DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°
872.669.119-15 e no RG n° 5.244.345-8 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua dos
Rouxinóis, 44, Novo Mundo, Curitiba - PR, CEP 81.020-450, doravante denominada
CONTRATADA tendo em vista o contido no Processo Administrativo nO1940/2020 e LX
8.666/93, nos seguintes termos: W

CLÁUSULA PRIMEIRA - Esta convenção resulta na prorrogação do prazo do
Contrato Administrativo nO 15/2019 para o período de 13/11/2020 a 12/11/2021,
equivalente a 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57, inciso 11 da Lei Federal nO
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor da despesa para essa prorrogação, será o valor
de R$ 63.840,00 (sessenta e três mil, oitocentos e quarenta reais), isto é, 12 (doze)
parcelas mensais de R$ 5.320,00 (cinco mil trezentos e vinte reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas com o presente aditamento correrão à
conta da dotação orçamentária nO 3390391200000000 (Locação de Máquinas e
Equipamentos). Fonte de recurso próprio.

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas as demais cláusulas
preestabelecidas no instrumento do Contrato Administrativo n° 15/2019.

f

e condiç~

A assim, por estarem em perfeita consonância com a vontade das partes, os
contratantes assinam em 02 vias o presente aditamento. ~ ~
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
EXTRATO 1° ADITAMENTO CONTRATUAL - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 15/2019

Espécie: 1° Aditamento do Contrato Administrativo n? 15/2019; Objeto: prorrogação do prazo do
Contrato Administrativo nO15/2019, para o período de 12 (doze) meses nos termos do Artigo 57, inciso
11 da Lei Federal n? 8.666/93; Vigência do Contrato: de 13/11/2020 até 12/11/2021; Cobertura
Orçamentária: 33.90.39.12; Processo Administrativo n'': 1940/2020; Contratante: CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Contratado: MEDCOPY ASSISTÊNCIA TÉCNICA E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
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